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PROJETO DE LEI N° /2025 
“DISPÕE SOBRE DECLARAR DE UTILIDADE PÚBLICA,  
INSTITUTO NEOBACES - NÚCLEO DE ORQUESTRAS, 
BANDAS E CORAIS DO ESPIRITO SANTO, COM SEDE 
NESTE MUNICÍPIO DE CARIACICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições.  
 
APROVA: 
 
Art. 1º- Fica declarada de Utilidade Pública a entidade denomina como “Instituto Neobaces - 
Núcleo de Orquestras, Bandas e Corais do Espírito Santo”, pessoa jurídica de direito privado, 
constituído em  30/03/2017, inscrito no CNPJ sob o nº 27.884.496/0001-60, com sede na Rua 
Dom Pedro II, nº: 515, bairro Morada de Santa Fé,  no Município de Cariacica-ES, CEP 
29143742, sem fins lucrativos e com  sem fins econômicos, sem finalidade política ou religiosa, 

de caráter educacional, cultura, artístico e assistência social e outras em conformidade com a Lei 
n° 4.970, de 19 de abril de 2013. 
 
Art. 2º-  Cessarão os efeitos da declaração de Utilidade Pública, concedidos à entidade 
quando: 
 
I - Deixar de cumprir das determinações do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Cariacica; 
  
II - Substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar serviços nestes compreendidos ou quando 
solicitados pela municipalidade, salvo este último por jutos motivo; 
  
III - Alterar a denominação e, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados da averbação do 
Registro Público, não comunicar a ocorrência à Câmara Municipal para tornar-se objeto de nova 
lei; 
 
Art. 3º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que couber e for 
necessário, para sua aplicação. 
 
Art. 4º - O Poder Executivo Municipal publicará a presente lei no que couber. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições 
em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 

 
O projeto de lei apresentado tem o objetivo de declarar a Utilidade Pública para o Instituto 
Neobaces - Núcleo de Orquestras, Bandas e Corais do Espírito Santo, que por essência 
é uma Associação privada, sem fins lucrativos, constituída por tempo indeterminado para 
prestar serviços à comunidade cariaciquense. 
 
O Instituto Neobaces atua desde sua fundação na promoção da educação musical por 
meio de cursos de prática de conjunto voltados à formação de instrumentistas de sopro 
e percussão. Sua trajetória teve início em 2017, no Centro Cultural Frei Ubaldo 
Favagallo, localizado na Civitella Del Tronto, e expandiu-se em 2018 para o Auditório da 
Escola Huney Everesti Piovesan. 
 
Desde 2022, o Instituto é parceiro do programa CEPMUS (Centro de Estudos e Práticas 
Musicais do Ifes Cariacica), contribuindo com apoio técnico-musical aos projetos Banda 
Sinfônica do Ifes, Ifes Jazz Band e aos cursos de extensão Prática de Banda Sinfônica 
e Prática de Jazz Band. 
 
As atividades do Instituto contemplam diversos bairros da cidade de Cariacica e têm 
como público-alvo pessoas de todas as idades — crianças, adolescentes, jovens, adultos 
e idosos — promovendo inclusão, capacitação artística e acesso à cultura por meio da 
música. 
 
Por isto, que este gabinete vê com grande necessidade a declaração de utilidade pública 
para esta entidade, para que seja ampliado o desenvolvimento destas atividades e em 
prol dos munícipes cariaciquenses. 
 
Externamos os nossos protestos de elevada estima e consideração a V. ex.ª. 

 
Plenário Vicente Sanatório Fantini, em 17 de julho de 2025. 
 
 

JOCEMIR DA ENFERMAGEM 
VEREADOR 
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